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Aviso de contumácia n.º 400/2006 — AP. — O Dr. Vítor
Maneta,  juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Odemira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º  17/02.0TAODM,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Evaldo Lopes de Oliveira, filho de António Fernandes de Oliveira
e de Maria Lopes Pereira, nascido em 15 de Maio de 1973, casado,
com domicílio na Espadanal, Cercal do Alentejo, 7555 Cercal do
Alentejo, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,
praticado  em  5  de  Novembro  de  2001,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz, em 31 de  Janeiro de 2005, nos  termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

7 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Vítor Maneta. —
O Oficial de Justiça, Pedro Manuel Neves Fialho Dores.

Aviso de contumácia n.º 401/2006 — AP. — A Dr.ª Sónia
Sousa  Bártolo,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca  de  Odemira,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 144/00.9GBODM, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Albino Daniel Oliveira Campos, filho de Carlos dos
Santos Campos e de Maria da Conceição Oliveira da Silva, natu-
ral de Vila do Conde, Vilar de Pinheiro, Vila do Conde, de nacio-
nalidade  portuguesa,  nascido  em  15  de  Maio  de  1975,  titular  do
bilhete de identidade n.º 10596349, com domicílio na Rua Estação
de Pedras Rubras, Moreira, 4470 Maia, por  se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos  203.º  e  204.º,  n.º  1,  alínea  f),  do Código Penal,  praticado
em 24 de Setembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
7 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a
proibição de obter quaisquer documentos  e  certidões pelos  servi-
ços, personalizados ou não, do Estado e autarquias locais, nomea-
damente,  bilhete  de  identidade,  certificado  de  registo  criminal,
passaporte,  carta  de  condução,  livrete  de  veículo  automóvel,  do-
cumentos e certidões da administração fiscal e das conservatórias
de registo civil, predial e de automóvel, artigo 337.º, n.º 3 do Có-
digo de Processo Penal.

7  de  Novembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Sónia Sousa
Bártolo. — A Oficial de Justiça, Margarida Carmo.

Aviso de contumácia n.º 402/2006 — AP. — O Dr. Vítor
Maneta,  juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Odemira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 49/02.9GCODM, pendente neste Tribunal contra o arguido Isa
Abdurahman Ibn Abduallah, filho de Abduallah e de Sakesh Ris-
tina, natural de Cazaquistão, nacional de Cazaquistão, nascido em
22 de Maio de 1972, casado, profissão economista, titular do pas-
saporte n.º Amo15374, com domicílio em São Teotónio, 7630 São
Teotónio,  por  se  encontrar  acusado da prática  de  um crime  furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Julho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Vítor Maneta. —
A Oficial de Justiça, Margarida Carmo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 403/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  13/01.5PDOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Roberto Mendes
Varela, filho de Roberto Varela e de Frederica Mendes, natural de
Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Agosto de
1977, solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 11732794, com
domicílio na Bairro das Marianas, Rua 7, 77, Parede, 2775 Pare-
de, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação  legal, previsto e punido pelos artigos 3.º, do De-
creto-Lei  n.º  2/98,  de  18 de Março,  e  121.º,  n.º  1,  122.º,  n.º  1,  e
123.º, n.º 1, do Código da Estrada, praticado em 29 de Janeiro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de  Justiça, Maria Ausinda Pires S. Duarte.

Aviso de contumácia n.º 404/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando  Dias  Pereira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  1724/
96.OPBOER, pendente neste Tribunal contra o arguido Aníbal Vaz
dos  Prazeres,  filho  de  João  Maria  dos  Prazeres  e  de  Carolina
Augusta  Vaz,  natural  de  Valpaços,  Carrazedo  de  Montenegro,
Valpaços, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Janeiro
de 1952, casado, titular do bilhete de identidade n.º 3847917, com
domicílio na Rua Filipe Duarte Portela, Vivenda Belo Horizonte,
Fonte Boa dos Navos, 2565-405 Ericeira, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ofensa à  integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
29  de  Outubro  de  1996,  um  crime  de  dano  simples,  previsto  e
punido  pelo  artigo  212.º  do  Código  Penal,  praticado  em  29  de
Outubro de 1996, por despacho de 17 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 405/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando  Dias  Pereira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  214/
99.4PGOER-A,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Fábio
Sequeira Silva Costa, filho de José Jorge da Silva Costa e de Maria
Manuela Ramos Sequeira de Almeida, natural de Lisboa, São Jor-
ge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
9 de Agosto de 1982, titular do bilhete de identidade n.º 12542619,
com domicílio  na Rua  João Ortigão Ramos,  21,  6.º B,  1500-363
Lisboa, por  se encontrar acusado da prática de um crime de  rou-
bo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado
em  15  de  Junho  de  1999,  um  crime  de  dano  simples,  previsto  e
punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 15 de Ju-
nho de 1999, um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto  e  punido pelo  artigo 143.º  do Código Penal,  praticado  em
15 de  Junho de 1999, por despacho de 22 de Setembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 406/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando  Dias  Pereira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  de  Competência
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Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  424/
98.1PGOER, pendente neste Tribunal contra o arguido José Agos-
tinho Figueiredo, filho de Anelso Figueiredo e de Domingas Can-
gombe,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  12  de Abril  de
1971,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  9525938,  com
domicílio  na Rua Vale Mourão,  39,  2.º,  2735 Cacem,  por  se  en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  ofensa  à  integridade
física  simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal,  um crime de  ameaça,  previsto  e  punido pelo  artigo 153.º  do
Código Penal, um crime de violação de domicílio, previsto e pu-
nido pelo artigo 190.º do Código Penal, um crime de dano simples,
previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, por despacho
de 17 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

24 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 407/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando  Dias  Pereira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz
saber que, no processo abreviado, n.º 1213/01.3PBOER, pendente
neste Tribunal  contra o arguido Paulo Orlando Senna dos Santos
Cabeleira,  filho  de  Fernando  Alberto  dos  Santos  Cabeleira  e  de
Princepelina França Serra, natural de Portugal, Lisboa, São Domin-
gos de Benfica, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
22  de  Julho  de  1968,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 8207591, com domicílio na Bairro das Marianas, sem número,
Carcavelos,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 22 de Setembro de 2001, um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
22  de  Setembro  de  2001,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
10 de  Janeiro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

31 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria Ausinda Pires S. Duarte.

Aviso de contumácia n.º 408/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando  Dias  Pereira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz
saber que, no processo abreviado, n.º 1115/99.1PEOER, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Antónia dos Santos,  filho
de Antónia Maria dos Santos, natural de Cabo Verde, nascido em
17 de Janeiro de 1960, titular do bilhete de identidade n.º 16131133,
com domicílio na Rua Gustavo Cordeiro Ramos, 1, 1.º esquerdo,
2795 Carnaxide, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º
do  Código  Penal,  praticado  em  2  de  Dezembro  de  1999,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 21 de Julho de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

2 de Novembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 409/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando  Dias  Pereira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  de  Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  704/

99.9TAOER, pendente neste Tribunal contra o arguido Gonçalves
Gregório  Rodrigues,  filho  de  Gregório  Augusto  Rodrigues  e  de
Catarina Gonçalves António,  de nacionalidade portuguesa,  nasci-
do em 1 de Agosto de 1968, solteiro,  titular do bilhete de  identi-
dade n.º 16199166, com domicílio na Rua Mário Sacramento, 100,
rés-do-chão, Frente, 2860 Moita, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo  artigo  256.º  do  Código  Penal,  um  crime  de  burla  simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado  contumaz,  em 27 de  Julho de 2005,  nos  termos do  ar-
tigo  335.º  do Código  de Processo Penal. A  declaração  de  contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

4 de Novembro de 2005. — O  Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 410/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral,    juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  81/02.2GFOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Rodrigues
Pontinha,  filho  de  Amílcar  de  Oliveira  Pontinha  e  de  Isilda  de
Matos Rodrigues, natural de Portugal, Lisboa, Pena, Lisboa, nas-
cido  em  14  de  Abril  de  1965,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 06972723,  com domicílio  na Rua da Feira,  28,  cave, Valejas,
Barcarena, Oeiras, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à  integridade  física  simples, previsto e punido pelo ar-
tigo 143.º do Código Penal, praticado em 9 de Março de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas.

10  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.

Aviso de contumácia n.º 411/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral,    juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 842/01.0PEOER, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Boaventura Sanches Gomes,
filho  de Maximiano Sanches  e  de Maximiana Borges,  natural  de
Cabo Verde,  nascido  em 20  de Abril  de  1955,  casado,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  12894145,  com  domicílio  no  Alto  dos
Agodinhos, 31, Queijas, Oeiras, o qual foi praticado em 4 de Agosto
de 2001, transitado em julgado, pela prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, o mesmo declarado contumaz, em 30 de Setembro
de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto de autoridades públicas.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.




